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LEI Nº 4.078 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 

 
 “Autoriza o Executivo a aumentar o valor da 

Subvenção Social à Entidade do Município, que 
especifica, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal”. 
 
 

HAMILTON BERNARDES JUNIOR, Prefeito Municipal de PEDREIRA, 
Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

                        
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar de R$ 2.200.000,00 

para R$ 2.465.000,00, a Subvenção Social destinada à entidade abaixo, até o valor 
indicado. 

 
 

                       
E N T I D A D E  

PREVISÃO DE 
REPASSE 

1) -  Serviço de Atendimento à Mulher, Criança e Adolescente –   SAMUCA R$ 2.465.000,00 
 
 
Art. 2º Os demais itens permanecem inalterados. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pedreira, 24 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

HAMILTON BERNARDES JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  

CELSO DALRI 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 
 
 


